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Seção I
Gabinete

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
DECRETO Nº 8.423, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022.

  Designa o Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil de Jahu – COMPDECJ.

  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A:

 Art. 1º  Fica designado Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil de Jahu - COMPDECJ o Sr. João Paulo Fernandes.

 Art. 2º Fica alterado o inciso I do artigo 1º do Decreto nº 8.116, de 2 de setembro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 1º (…)
 I – Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil de Jahu – COMPDECJ;
 (...)”

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 22 de novembro de 2022.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
DECRETO Nº 8.424, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022.

  Dispõe sobre a alteração do Decreto nº 8.349, de 20 de julho de 2022, e Decreto nº 8.350, de 20 de julho de 2022.
  
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

D E C R E T A:

 Art. 1º Fica alterado o inciso I do Decreto nº 8.349, de 20 de julho de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 1º (...)
 I – Secretário de Economia e Finanças Interino: Norberto Leonelli Neto, nomeado por meio da Portaria nº 4.613, de 24 de novembro de 2022;
 (...)”

 Art. 2º Fica alterado o inciso I do Decreto nº 8.350, de 20 de julho de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 1º (...)
 I – Secretário de Economia e Finanças Interino: Norberto Leonelli Neto, nomeado por meio da Portaria nº 4.613, de 24 de novembro de 2022;
 (...)”

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 24 de novembro de 2022.

JORGE IVAN CASSARO
Prefeito do Município de Jahu

Registrado na Secretaria de Governo, na mesma data.

PAULO GABRIEL COSTA IVO
Secretário de Governo
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Nº 4.556, de 21/11/2022 – Cessa, a partir de 04/11/2022, os efeitos da 
Portaria nº 2.643, de 21/09/2020, que designou Ana Cristina Bernardi 
Martins, Enfermeiro do PSF I, para exercer a Supervisão Administrativa da 
Unidade de Saúde – USF Pedro Ometto, conforme consta dos autos do 
Processo nº 6927-PG/2022.

Nº 4.557, de 21/11/2022 – Designa Juliana Maria Santarem Melo, 
Enfermeiro do PSF I, para exercer, a partir de 04/11/2022, a Supervisão 
Administrativa da Unidade de Saúde – USF Pedro Ometto, criada pela LC 
nº 565, de 26/03/2020, conforme consta dos autos do Processo nº 6927-
PG/2022.

N° 4.558, de 21/11/2022 – Designa Paulo Gabriel Costa Ivo, Ana Paula 
Rodrigues e Edenilson Aparecido de Almeida, para constituírem a 
Comissão Organizadora, incumbida de aplicar e julgar as provas do 
Concurso Público para os cargos de Agente de Saneamento I; Artesão – 
SRT; Assistente Social I; Copeiro – SRT; Cuidador – SRT; Educador Físico; 
Encarregado de Setor de Zoonose I; Enfermeiro I; Médico Auditor I; Médico 
Cargiologista I; Médico Clínico Geral I; Médico do PSF I; Médico do Trabalho 
I; Médico Endocrinologista I; Médico Ginecologista I; Médico Infectologista 
I; Médico Intervencionista I; Médico Oftalmologista I; Médico Pediatra I; 
Médico Pediatra Plantonista I; Médico Plantonista I; Médico Radiologista 
I; Médico Regulador I; Médico Reumatologista I; Monitor de Saúde Mental; 
Psicólogo I – CAPS; Terapeuta Ocupacional I; Enfermeiro Especialista em 
Saúde Mental I; Médico Psiquiatra Infantil I; Agente Comunitário de Saúde 
I, conforme consta dos autos do Processo nº 6870-PG/2022.

Nº 4.559, de 21/11/2022 – Exonera, em razão de seu falecimento, Alexandre 
Cesar Galera, a partir de 28/10/2022, do cargo de provimento efetivo de 
Agente de Serviços Gerais I.

Nº 4.560, de 21/11/2022 – Exonera, a pedido, Ana Karolina Kaminiecki de 
Oliveira, a partir de 01/11/2022, do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Desenvolvimento Infantil. 

Nº 4.561, de 21/11/2022 – Exonera, Antonio Marcos Orselli, a partir de 
09/11/2022, do cargo em comissão de Assessor.

Nº 4.562, de 21/11/2022 – Cessa, a partir de 16/11/2022, os efeitos da 
Portaria nº 1.484, de 25/06/2013, que designou Daniele Aparecida Caetano 
Bolsonaro, para a Função Pública de Diretor.

N° 4.563, de 21/11/2022 – Nomeia Nathalia Augusto Morandi, para exercer 
em comissão, o cargo de Assessor, a partir de 09/11/2022.

Nº 4.564, de 21/11/2022 – Retifica a Portaria nº 4.449, de 07/11/2022, que 
nomeou à servidora Maria Lucia Faria Panelli, da seguinte forma: onde se lê 
“Maria Lucia Faria Panelli Melo”, leia-se “Maria Lucia Faria Panelli”.

Nº 4.565, de 21/11/2022 – Concede Licença, para o período da manhã do 
dia 04/11/2022, a Helena Brandina Christiano Barnabe, de acordo com o 
art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.566, de 21/11/2022 – Concede Licença, para o período da tarde do 
dia 04/11/2022, a Erika Fernanda Moretto, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005.

Nº 4.567, de 21/11/2022 – Concede Licença, para o dia 04/11/2022, a 
Daniel Guilherme Moreira, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.568, de 21/11/2022 – Concede Licença, para o dia 04/11/2022, a 
Daniela Aparecida Pinheiro, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.569, de 21/11/2022 – Concede Licença, para o dia 04/11/2022, a Erica 
Maria dos Santos Baraldi, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.570, de 21/11/2022 – Concede Licença, para o dia 04/11/2022, a João 
Batista de Oliveira Junior, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.571, de 21/11/2022 – Concede Licença, para o dia 04/11/2022, a Lucas 
Garcia, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.572, de 21/11/2022 – Concede Licença, para o dia 04/11/2022, a 
Rosemeire Arjona, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.573, de 21/11/2022 – Concede Licença, para os dias 07 e 08/11/2022, 
a Natalia Fernanda Nicola Ferri, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.574, de 21/11/2022 – Concede Licença, para o período da manhã do 
dia 07/11/2022, a Edna Aparecida Santana de Oliveira, de acordo com o art. 
74 da LC 265/2005.

Nº 4.575, de 21/11/2022 – Concede Licença, para o dia 07/11/2022, a Ana 
Keila Zanin de Oliveira, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.576, de 21/11/2022 – Concede Licença, para o dia 07/11/2022, a 
Flavia Fernanda Pires Massambani Canato, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005.

Nº 4.577, de 21/11/2022 – Concede Licença, para o dia 07/11/2022, a 
Marina Raquel Mesquita Martiello, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.578, de 21/11/2022 – Concede Licença, para o dia 07/11/2022, a 
Nazare Sena Dim dos Santos, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.579, de 21/11/2022 – Concede Licença, para o dia 07/11/2022, a 
Renata Cristina Rabello Collo, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.580, de 21/11/2022 – Concede Licença, para os dias 07, 08 e 
09/11/2022, a Ana Rita Grigoletto Pituba, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005.

Nº 4.581, de 21/11/2022 – Concede Licença, para os dias 07, 08 e 09/11/2022, 
a Cibele Martins da Silva, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.582, de 21/11/2022 – Concede Licença, para os dias 08, 09 e 
10/11/2022, a Ana Keila Baptista, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.583, de 21/11/2022 – Concede Licença, para o período da tarde do dia 
07 e para o dia 08/11/2022, a Jamile Marlene Giachini, de acordo com o art. 
74 da LC 265/2005.

Nº 4.584, de 21/11/2022 – Concede Licença, para o dia 07/11/2022, a Ana 
Keila Goes Caseiro, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.585, de 21/11/2022 – Concede Licença, para o dia 07/11/2022, a 
Camila Cristina Pontes Bisso, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.586, de 21/11/2022 – Concede Licença, para o período da manhã do 
dia 08/11/2022, a Claudia Fernanda Aparecida Fuzinelli, de acordo com o 
art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.587, de 21/11/2022 – Concede Licença, para o dia 08/11/2022, a Luiza 
Andreia Ometto, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.588, de 21/11/2022 – Concede Licença, para os dias 09, 10 e 
11/11/2022, a Roselene Gonçalves de Lima Peretti, de acordo com o art. 
74 da LC 265/2005.

Nº 4.589, de 21/11/2022 – Concede Licença, para o dia 08/11/2022, a 
Andressa Fadoni da Silva, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.590, de 21/11/2022 – Concede Licença, para o dia 08/11/2022, a Maria 
Gilvanete Assis dos Santos, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.591, de 21/11/2022 – Concede Licença, para o dia 08/11/2022, a 
Simone de Oliveira Burgos Dua, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
EXTRATO DE PORTARIAS
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Nº 4.592, de 21/11/2022 – Concede Licença, para o período da manhã 
do dia 09/11/2022, a Edneia Alves da Silva, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005.

Nº 4.593, de 21/11/2022 – Concede Licença, para o dia 09/11/2022, a 
Lucilene Murdiga, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.594, de 21/11/2022 – Concede Licença, para os dias 09, 10 e 
11/11/2022, a Isabelle Chiara Machado Vieira Santo, de acordo com o art. 
74 da LC 265/2005.

Nº 4.595, de 21/11/2022 – Concede Licença, para o dia 09/11/2022, a 
Rodrigo Ferragini Fabricio, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.596, de 21/11/2022 – Concede Licença, para o dia 10/11/2022, a Ana 
Claudia Costa, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.597, de 21/11/2022 – Concede Licença, para o dia 10/11/2022, a 
Miriane Alves de Souza, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.598, de 21/11/2022 – Concede Licença, para o dia 10/11/2022, a 
Samuel Antonio Rodrigues, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 4.599, de 21/11/2022 – Prorroga por 120 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 2257-PG/2021.

Nº 4.600, de 21/11/2022 – Prorroga por 120 dias, o prazo para conclusão da 
Sindicância referente ao Processo Administrativo nº 3205-PG/2021.

Nº 4.601, de 21/11/2022 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de 
Sindicância, para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades 
aos fatos constantes do Processo Administrativo nº 357-PG/2016.

Nº 4.602, de 21/11/2022 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de 
Sindicância, para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades 
aos fatos constantes do Processo Administrativo nº 3704-PG/2019.

Nº 4.603, de 21/11/2022 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de 
Sindicância, para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades 
aos fatos constantes do Processo Administrativo nº 863-PG/2021.

Nº 4.604, de 21/11/2022 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de 
Sindicância, para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades 
aos fatos constantes do Processo Administrativo nº 2637-PG/2021.

Nº 4.605, de 21/11/2022 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de 
Sindicância, para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades 
aos fatos constantes do Processo Administrativo nº 3883-PG/2021.

Nº 4.606, de 21/11/2022 – Reconduz a 1ª Comissão Permanente de 
Sindicância, para dar continuidade na apuração de possíveis irregularidades 
aos fatos constantes do Processo Administrativo nº 675-PG/2022.

N° 4.607, de 21/11/2022 – Determina a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar para a apuração de possíveis irregularidades 
praticadas pelo servidor público municipal de matrícula nº 005414, 
conforme consta dos autos do processo nº 4042-PG/2022.

N° 4.608, de 21/11/2022 – Determina a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar para a apuração de possíveis irregularidades 
praticadas pelo servidor público municipal de matrícula nº 009380, 
conforme consta dos autos do processo nº 6184-PG/2022.

N° 4.609, de 21/11/2022 – Determina a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar para a apuração de possíveis irregularidades 
praticadas pelo servidor público municipal de matrícula nº 012114, 
conforme consta dos autos do processo nº 6615-PG/2022.

N° 4.610, de 21/11/2022 – Determina a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar para a apuração de possíveis irregularidades 
praticadas pelos ex-servidores públicos municipais de matrículas nºs 
010820 e 001464 e pela servidora pública municipal de matrícula nº 
010996, conforme consta dos autos do processo nº 6519-PG/2022.

Nº 4.611, de 22/11/2022 – Concede Evolução Funcional pela Via Acadêmica 
a Bruna Chacon Verdini, Professor Auxiliar de Educação Infantil, passando 
da Faixa 1 para a Faixa 2, Nível I, Tabela VI, Anexo II, da LC 438/2012, a partir 
de 11/11/2022.

Nº 4.612, de 24/11/2022 – Exonera, o Sr. Filipe Hernandes Dias Cristofaro, 
a partir de 24/11/2022, do cargo em comissão de Secretário, da Secretaria 
de Economia e Finanças.

Nº 4.613, de 24/11/2022 – Designa o Sr. Norberto Leonelli Neto, para 
responder interinamente, pela Secretaria de Economia e Finanças, a partir 
de 25/11/2022.

Jahu, 24 de novembro de 2022.

Paulo Gabriel Costa Ivo
Secretário de Governo
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